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1. Data, Hora e Local: Aos 31/10/2025, às 10h00, na sede social da BIVI Holding S.A., situada na comarca 
de Ribeirão Preto/SP, na Avenida Wladimir Meirelles Ferreira, nº 1465, sala 326, Jardim Botânico, CEP 
14.021-630 (“Cia.”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em face da 
presença da totalidade dos membros integrantes do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: 
Rodrigo Villas Boas, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 01/11/1978, 
natural de Ribeirão Preto/SP, engenheiro civil, RG nº 28.908.868-9-SSP-SP, expedida em 05/02/2007 e CPF 
nº 288.133.008-83. Secretário: Flávio Guedes de Alcântara Filho, brasileiro, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens, nascido em 12/09/1978, natural de Sorocaba/SP, administrador de empresas, 
RG nº 23.838.041-5-SSP-SP, expedida em 10/01/2005 e CPF nº 278.409.148-10. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a realização da 2ª emissão, pela Cia., de notas comerciais escriturais, em até 3 séries, no valor 
total de R$200.000.000,00 (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), nos termos do 
artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26/08/2021, conforme em vigor (“Lei 14.195”), as quais serão 
objeto de colocação privada junto à Opea Securitizadora S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora” ou “Titular de Notas 
Comerciais”), nos termos a serem previstos no “Termo de Emissão da 2ª Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, da Espécie Quirografária, em até 3 Séries, para Colocação Privada, da Bivi Holding S.A.” (“Ter-
mo de Emissão”) a ser celebrado entre a Cia. e a Securitizadora, e servirão de lastro para a emissão de 
certificados de recebíveis da 530ª emissão, em classe única, em até 3 séries, de certificados de recebíveis 
imobiliários da Securitizadora (“CRI”), nos termos da Lei nº 14.430, de 3/08/2022, conforme em vigor e 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23/12/2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 530ª Emissão, em Classe Única, em até 3 Séries, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Opea 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Bivi Holding S.A.” (“Termo de Securi-
tização”), a ser celebrado entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários S.A., CNPJ nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), os quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13/07/2022, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 160”) e da Resolução CVM 60 (“Oferta” e “Operação de Securitiza-
ção”, respectivamente); (ii) a autorização para que a diretoria da Cia., direta ou indiretamente por meio 
de procuradores, pratique todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetivação da Emissão, 
da Oferta e da Operação de Securitização, incluindo: (a) contratar os prestadores de serviços necessários 
à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a Securitizadora, o Agente Fiduciário, 
o Escriturador (conforme definido abaixo), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), as instituições integran-
tes do sistema de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de instituições intermediárias da Ofer-
ta (“Coordenadores”), sendo que uma delas atuará como instituição intermediária líder da Oferta (“Coor-
denador Líder”), os assessores legais, dentre outros; e (b) praticar todos os atos, tomar todas as 
providências, assinar todos os documentos e adotar todas as medidas necessárias à formalização e efeti-
vação da Emissão, da Oferta e da Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando, à discussão, 
negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Notas Comerciais Escriturais e da Oferta, 
em especial do Termo de Emissão, do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 530ª Emissão, 
em até 3 Séries, da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Bivi Hol-
ding S.A.”, a ser celebrado entre a Cia., a Securitizadora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), 
dos instrumentos de contratação dos prestadores de serviços e/ou de qualquer outro instrumento neces-
sário ou recomendável à realização da Emissão, da Oferta e da Operação de Securitização, podendo para 
tanto negociar e assinar os respectivos instrumentos e eventuais alterações em aditamentos, além de 
eventuais anexos, declarações, termos e procurações a eles relacionados; e (iii) a ratificação de todos e 
quaisquer atos já praticados pela diretoria da Cia., direta ou indiretamente por meio de procuradores, 
para a formalização e/ou implementação das matérias descritas nos itens (i) e (ii) da Ordem do Dia. 5. 
Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros integrantes do Conselho de Administração da Cia. 
examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e tomaram as seguintes deliberações, por unanimidade 
e sem ressalvas: 5.1. Aprovar a realização, pela Cia., da Emissão das Notas Comerciais Escriturais, com as 
seguintes principais características e condições, a serem detalhadas e reguladas no Termo de Emissão: (a) 
Número da Emissão de Notas Comerciais. As Notas Comerciais Escriturais representam a 2ª emissão de 
notas comerciais escriturais da Cia.; (b) Número de Séries. A Emissão será realizada em até 3 séries, sendo 
a 1ª série denominada “1ª Série”; a 2ª série denominada “2ª Série”; e a 3ª série denominada “3ª Série”, 
e, em conjunto e indistintamente, “Séries”, sendo que a existência de cada Série e a quantidade de Notas 
Comerciais Escriturais a serem alocadas como notas comerciais escriturais da primeira série (“Notas Co-
merciais Escriturais 1ª Série”) e/ou como notas comerciais escriturais da segunda série (“Notas Comer-
ciais Escriturais 2ª Série”) e/ou como notas comerciais escriturais da terceira série (“Notas Comerciais 
Escriturais 3ª Série” e, em conjunto com as Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e as Notas Comerciais 
Escriturais 2ª Série, “Notas Comerciais Escriturais”), será definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, observado que a alocação das Notas Comerciais Escriturais entre as Séries ocorrerá por 
meio do sistema de vasos comunicantes, isto é, a quantidade das Notas Comerciais Escriturais de deter-
minada Série deverá ser diminuída da quantidade total de Notas Comerciais Escriturais a ser prevista no 
Termo de Emissão, definindo a quantidade a ser alocada na outra Série, de forma que a soma das Notas 
Comerciais Escriturais alocadas em todas as Séries efetivamente emitidas deverá corresponder à quanti-
dade total de Notas Comerciais Escriturais objeto da Emissão (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de 
acordo com a demanda apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de Séries, 
bem como a quantidade de Notas Comerciais Escriturais a ser alocada em cada Série serão definidas após 
a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que o Termo de Emissão será objeto de adi-
tamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, ficando desde já a Cia. autorizada e 
obrigada a celebrar tal aditamento, sem necessidade de nova aprovação societária ou autorização da Cia., 
da Securitizadora ou aprovação em Assembleia Especial de Titulares de CRI (conforme seja definido no 
Termo de Emissão). Não há subordinação entre as Séries. Não haverá quantidade mínima ou máxima para 
alocação entre as Séries, observado que qualquer uma das Séries poderá não ser emitida, caso em que a 
totalidade das Notas Comerciais Escriturais será emitida na(s) Série(s) remanescente(s), conforme aplicá-
vel, nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. Para fins desta Ata, “Procedimento 
de Bookbuilding”: significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais Inves-
tidores nos CRI, organizado pelos Coordenadores, por meio do qual se definirá: (i) a taxa da remuneração 
aplicável aos CRI de cada série e, consequentemente, a taxa da Remuneração das Notas Comerciais Escri-
turais (conforme definido abaixo) aplicável a cada Série, observada a Taxa Teto Notas Comerciais Escritu-
rais (conforme definido abaixo) de cada Série; (ii) o número de séries de CRI, e, consequentemente, o 
número de Séries que serão emitidas, sendo certo que qualquer uma das Séries poderá não ser emitida; 
e (iii) a quantidade de CRI alocada em cada série dos CRI, e, consequentemente, da quantidade de Notas 
Comerciais Escriturais alocada em cada Série, por meio do Sistema de Vasos Comunicantes; (c) Valor Total 
da Emissão de Notas Comerciais Escriturais. O valor total da Emissão de Notas Comerciais Escriturais será 
de R$200.000.000,00 na Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo); (d) 
Quantidade. Serão emitidas 200.000 Notas Comerciais Escriturais, a serem alocadas no âmbito da 1ª Série 
e/ou da 2ª Série e/ou da 3ª Série em Sistema de Vasos Comunicantes, conforme a ser previsto no Termo 
de Emissão. (e) Valor Nominal Unitário. As Notas Comerciais Escriturais terão valor nominal unitário de 
R$1.000,00 na Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Valor Nominal Unitário”); (f) Forma e 
Comprovação de Titularidade. As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, nos 
termos do artigo 45 da Lei 14.195, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato de conta de depósito emiti-
do pelo Escriturador, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais, 
nos termos dos artigos 45 e 49 da Lei 14.195. Após a subscrição das Notas Comerciais Escriturais, enquan-
to as Notas Comerciais Escriturais estiverem vinculadas ao Patrimônio Separado dos CRI, a Titular de No-
tas Comerciais somente poderá promover a transferência da totalidade das Notas Comerciais Escriturais 
de sua titularidade, ou dos créditos delas decorrentes, em caso de eventual liquidação do Patrimônio 
Separado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização; (g) Escriturador. As Notas Comerciais 
Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei 14.195, sendo os serviços 
de escrituração prestado pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., socieda-
de anônima com sede situada, na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP 22640-102, CNPJ nº 36.113.876/0001-91 (“Escriturador”). A definição acima inclui 
quaisquer outras instituições que venham a suceder o Escriturador na prestação dos serviços relativos às 
Notas Comerciais Escriturais. Nos termos do artigo 49 da Lei 14.195, a titularidade das Notas Comerciais 
Escriturais será atribuída exclusivamente por meio de controle realizado nos sistemas informatizados do 
Escriturador; (h) Garantias. As Notas Comerciais Escriturais serão da espécie quirografária, não contando 
com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Cia. como garantia ao Titular de 
Notas Comerciais em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Cia. 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e do Termo de Emissão, e não conferirão qualquer privilégio, 
especial ou geral, ao Titular de Notas Comerciais; (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de 
Emissão das Notas Comerciais Escriturais”); (j) Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requi-
sitos a serem previstos no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais serão subscritas pela Securi-
tizadora, direta e anteriormente à emissão dos CRI; (k) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço 
de Integralização. Sem prejuízo do disposto em lei, para os fins da Operação de Securitização, as Notas 
Comerciais Escriturais serão integralmente subscritas por meio da assinatura de Boletim de Subscrição 
das Notas Comerciais Escriturais, conforme modelo a ser previsto no Termo de Emissão, e integralizadas 
mediante o cumprimento das Condições Precedentes a serem descritas no Boletim de Subscrição das 
Notas Comerciais Escriturais, nas respectivas datas de integralização dos CRI (“Data de Integralização”), e 
exclusivamente com recursos oriundos da integralização dos CRI recebidos pela Securitizadora na Conta 
do Patrimônio Separado, à vista e em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso 
ocorra a integralização das Notas Comerciais Escriturais em mais de uma data, o preço de integralização 
para as Notas Comerciais Escriturais que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização de 
uma respectiva Série será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escritu-
rais 1ª Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série ou ao saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, acrescido da Remu-
neração das Notas Comerciais Escriturais aplicável a cada Série, calculada pro rata temporis, desde a pri-
meira Data de Integralização (inclusive) até a data da efetiva integralização das Notas Comerciais Escritu-
rais (exclusive), observada a possibilidade de ágio ou deságio, nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão (“Preço de Integralização”); (l) Prazo e Data de Vencimento. (i) As Notas Comerciais da 1ª Série 
terão prazo de vigência de aproximadamente 5 anos contados da Data de Emissão das Notas Comerciais 
Escriturais, vencendo-se na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das Notas 
Comerciais 1ª Série”); (ii) As Notas Comerciais da 2ª Série terão prazo de vigência de aproximadamente 5 
anos contados da Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais, vencendo-se na data a ser prevista 
no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das Notas Comerciais 2ª Série”); e (iii) As Notas Comerciais 
da 3ª Série terão prazo de vigência de aproximadamente 7 anos contados da Data de Emissão das Notas 
Comerciais Escriturais, vencendo-se na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das 
Notas Comerciais 3ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Notas Comerciais 1ª Série e a 
Data de Vencimento das Notas Comerciais 2ª Série, a “Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das Notas Comerciais, Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais, 
Resgate Antecipado Facultativo Total e Oferta de Resgate Total das Notas Comerciais; (m) Amortização das 
Notas Comerciais Escriturais. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Notas Comerciais Escriturais, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comer-
ciais Escriturais, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série serão amortizados em 1 parcela, e o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série 
será amortizado em 3 parcelas, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão (cada uma, indistinta-
mente, uma “Data de Amortização”). Para cálculo da parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será considerada a fórmula a ser prevista no 
Termo de Emissão; (n) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de atualização 
monetária; (o) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1º Série incidirão juros remuneratórios 
prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, a ser definido por 
meio do Procedimento de Bookbuilding, sendo limitado à maior taxa entre “(i)” e “(ii)” a seguir (“Taxa Teto 
Notas Comerciais Escriturais 1ª Série”): (i) o percentual correspondente à respectiva Taxa DI (conforme 
definido abaixo), apurada conforme taxa referente ao preço de ajuste verificado na data do Procedimento 
de Bookbuilding, divulgado pela B3 em sua página na internet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-da-
ta-e-indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/boletim-diario/boletim-diario-do-mercado/), cor-
respondente ao contrato futuro com vencimento em 02/01/2030 (DI1F30), acrescida exponencialmente 
de um spread (sobretaxa) de 1,10% ao ano, base 252 Dias Úteis; e (ii) 14,70% ao ano, base 252 Dias Úteis 
(“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série”). A Remuneração das Notas Comerciais Escri-
turais 1ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decor-
ridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comer-
ciais Escriturais 1ª Série, desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série imediatamente ante-
rior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais 1ª Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emis-
são; (p) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes ao percentual da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinan-
ceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calcu-
lada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página de Internet (www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, limitado a 108,00% ao ano, 
base 252 Dias Úteis (“Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 2ª Série” e “Remuneração das Notas Comer-
ciais Escriturais 2ª Série”, respectivamente). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes so-
bre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª 
Série, desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, ou a Data de Pa-
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gamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Notas Comerciais Es-
criturais 2ª Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; (q) Remu-
neração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3º Série incidirão juros remuneratórios corresponden-
tes ao percentual da variação acumulada da Taxa DI conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, 
limitado a 110,00% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 3ª Série” e, em 
conjunto com a Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e a Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 
2ª Série, a “Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais”, e “Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª 
Série”, e, em conjunto com a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e a Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, a “Remuneração das Notas Comerciais Escriturais”, respectivamen-
te). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, desde a primeira Data de Inte-
gralização das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais 3ª Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série será calculada de acordo 
com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; (r) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do resgate antecipado das Notas Comerciais 
Escriturais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, 
nos termos a serem previstos Termo de Emissão, a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais será 
paga semestralmente, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais (exclusive), conforme 
as datas constantes no cronograma de pagamentos a ser previsto no Termo de Emissão (cada uma “Data 
de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais”); (s) Fundo de Amortização. Não será 
constituído fundo de amortização para a Emissão; (t) Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada; (u) Aquisição Antecipada Facultativa. Será vedada a aquisição antecipada facultativa das 
Notas Comerciais Escriturais pela Cia.; (v) Amortização Extraordinária. Sujeito ao atendimento das condi-
ções abaixo, a Cia. poderá realizar, a seu exclusivo critério e a partir das datas a serem previstas no Termo 
de Emissão; a amortização extraordinária facultativa de parcela das Notas Comerciais Escriturais de cada 
uma das Séries ou da totalidade das Séries, conforme o caso, limitada ao valor de 98% do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, do Valor Nomi-
nal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e/ou do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, confor-
me o caso, à época (“Amortização Extraordinária Facultativa”); Por ocasião da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, conforme o caso, o valor devido pela Cia. será equi-
valente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo: (i) parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, conforme o caso, acres-
cido (a) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, conforme o caso, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Amortização Extraordiná-
ria Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniá-
rias a serem previstas no Termo de Emissão, conforme aplicável; ou (ii) a soma, na proporção da Amorti-
zação Extraordinária Facultativa, das parcelas remanescentes (a) do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, conforme o caso, e da Remuneração 
das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, desde a Data de Amortização Extraordinária Facultativa até a 
Data de Vencimento, conforme o caso, trazida a valor presente até a Data de Amortização Extraordinária 
Facultativa, utilizando-se como taxa percentual de desconto a taxa DI para 252 Dias Úteis baseada no 
ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’, a ser divulgada pela B3 em sua página na internet, corresponden-
te ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Notas Comerciais 
Escriturais 1ª Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa, no caso das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série; (b) dos Encargos Mora-
tórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e acréscimos referentes às Notas Comerciais 
Escriturais 1ª Série e/ou às Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme aplicável. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e das Notas Comerciais 
Escriturais 3ª Série, conforme o caso, o valor devido pela Cia. será equivalente à parcela do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e/ou do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, confor-
me o caso, acrescido (i) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e/ou da Remuneração 
das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização dos CRI, ou da data do pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente ante-
rior, conforme o caso, (inclusive) até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive) e 
demais encargos devidos e não pagos até a Data de Amortização Extraordinária Facultativa, e (ii) de prê-
mio de 0,50% ao ano, pro rata die, base 252 Dias Úteis, calculado conforme fórmula a ser prevista no 
Termo de Emissão. (w) Resgate Antecipado. Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Cia. poderá 
realizar, a seu exclusivo critério e a partir das datas a serem previstas no Termo de Emissão; o resgate an-
tecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais de cada Série ou da totalidade das 
Séries, conforme o caso (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, o valor devido pela Cia. será equivalente ao maior 
dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo: (i) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente ante-
rior (inclusive), até a Data de Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (b) dos Encargos Morató-
rios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias a serem previstas no Termo de Emissão, confor-
me aplicável; ou (ii) a soma das parcelas remanescentes (a) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, conforme o caso, e da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, desde a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data de 
Vencimento, conforme o caso, trazida a valor presente até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
utilizando-se como taxa percentual de desconto a taxa DI para 252 Dias Úteis baseada no ajuste (interpo-
lação) da curva ‘DI x Pré’, a ser divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao vértice 
com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Notas Comerciais Escriturais 1ª 
Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, no caso das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série; (b) dos Encargos Moratórios, se hou-
ver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e acréscimos referentes às Notas Comerciais Escriturais 1ª 
Série, conforme aplicável. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Es-
criturais 2ª Série e das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, o valor devido pela Cia. será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série ou 
ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Sé-
rie, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e/ou da Re-
muneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde 
a primeira Data de Integralização dos CRI, ou da data do pagamento da Remuneração dos CRI imediata-
mente anterior, conforme o caso, (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
(exclusive) e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, e 
(ii) de prêmio de 0,50% ao ano, pro rata die, base 252 Dias Úteis, calculado conforme fórmula a ser pre-
vista no Termo de Emissão. (x) Oferta de Resgate Antecipado. A Cia. poderá, a seu exclusivo critério e a 
qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Es-
criturais de cada Série ou da totalidade das Séries, conforme o caso, endereçada à Securitizadora, com 
cópia para o Agente Fiduciário (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado Facul-
tativo deverá, em qualquer circunstância, ter por objeto a totalidade das Notas Comerciais Escriturais da 
respectiva Série, e será operacionalizada de acordo com os termos a serem previstos no Termo de Emis-
são. O valor a ser pago pela Cia. no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor 
Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série; ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série; 
ou ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª 
Série, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série 
desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais (inclusive), ou Data de Aniversá-
rio imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data na qual for efetivamente operaciona-
lizada a Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), calculada nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão; (ii) dos demais encargos devidos e não pagos até a data na qual for efetivamente operacionali-
zada a Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), calculada nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão; e (iii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido à Securitizadora, a exclusivo critério da Cia., 
o qual não poderá ser negativo; (y) Resgate Antecipado Obrigatório. A Cia. deverá realizar o resgate ante-
cipado da totalidade, e não menos que a totalidade, das Notas Comerciais Escriturais (a menos que de 
forma distinta indicado no Termo de Emissão), nas hipóteses de (i) não acordo sobre a Taxa Substitutiva 
do CDI conforme a ser previsto no Termo de Emissão, caso em que deverá ser realizado o resgate da 2ª 
Série e/ou da 3ª Série, conforme o caso; (ii) um Evento de Retenção de Tributos, nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão, e a Cia. opte por não realizar o Gross-Up dos pagamentos; (iii) descarac-
terização dos Créditos Imobiliários como lastro dos CRI (“Resgate Antecipado Obrigatório” e, em conjunto 
com o Resgate Antecipado Facultativo, “Resgate Antecipado”). Por ocasião de Resgate Antecipado Obri-
gatório, a Titular de Notas Comerciais fará jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração 
das Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escritu-
rais imediatamente anterior (inclusive), o que ocorrer por último, até a data do efetivo pagamento (exclu-
sive); (b) dos demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório (exclu-
sive), conforme aplicável; e (c) no caso do item (ii) acima, dos valores referentes aos tributos aplicáveis, de 
forma que a Securitizadora receba o pagamento como se nenhuma retenção ou dedução de tais tributos 
fosse aplicável (“Gross-up”);e (d) de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Cia., nos ter-
mos a serem previstos no Termo de Emissão; (z) Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao 
recebimento de qualquer valor devido à Titular de Notas Comerciais, nos termos a serem previstos no 
Termo de Emissão, aquele que for Titular de Notas Comerciais no encerramento do Dia Útil imediatamen-
te anterior à respectiva data de pagamento; (aa) Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Notas 
Comerciais Escriturais e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Cia., nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão, serão realizados pela Cia., mediante crédito a ser realizado exclusivamen-
te na Conta Centralizadora 1 necessariamente até às 12 horas (inclusive) das respectivas datas de paga-
mento a serem previstas no Termo de Emissão; (bb) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorroga-
dos os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista no Termo de Emissão até o 
1º Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (cc) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer valor devido pela Cia. à Titular de Notas Comerciais nos termos a serem previstos 
no Termo de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notifica-
ção ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (“Encar-
gos Moratórios”); (dd) Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto no Termo de Emissão, a Titular de 
Notas Comerciais deverá, conforme o caso, considerar ou declarar antecipadamente vencidas as obriga-
ções decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, e exigir o imediato pagamento, pela Cia., do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido (i) da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais imediatamente anterior (inclusive), o que ocorrer por último, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive); (ii) dos demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento 
(exclusive), conforme aplicável; e (iii) de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Cia., nos 
termos a serem previstos no Termo de Emissão, na ocorrência de qualquer dos eventos a serem previstos 
no Termo de Emissão, observados, quando expressamente indicados, os respectivos prazos de cura (cada 
um, um “Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de curas, 
limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais even-
tos foram negociados e serão definidos pela Diretoria da Cia. no Termo de Emissão, bem como se tais 
eventos são eventos de vencimento automático ou não automático; e (ee) Demais condições. Todas as 
demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente no 
Termo de Emissão. Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados nesta Ata, que não estejam aqui 
definidos, terão o significado a serem atribuídos no Termo de Emissão. 5.2. Autorizar a diretoria da Cia., 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, para que pratique todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à efetivação da Emissão, da Oferta e da Operação de Securitização, incluindo: (a) con-
tratar os prestadores de serviços necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, a Securitizadora, o Agente Fiduciário, o Escriturador, a B3, os Coordenadores, os assessores 
legais, dentre outros; e (b) praticar todos os atos, tomar todas as providências, assinar todos os documen-
tos e adotar todas as medidas necessárias à formalização e efetivação da Emissão, da Oferta e da Opera-
ção de Securitização, incluindo, mas não se limitando, à discussão, negociação, definição dos termos e 
condições da Emissão, das Notas Comerciais Escriturais e da Oferta, em especial do Termo de Emissão, do 
Contrato de Distribuição, dos instrumentos de contratação dos prestadores de serviços e/ou de qualquer 
outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão, da Oferta e da Operação de Se-
curitização, podendo para tanto negociar e assinar os respectivos instrumentos e eventuais alterações em 
aditamentos, além de eventuais anexos, declarações, termos e procurações a eles relacionados; e 5.3. 
Ratificar todos e quaisquer os atos já praticados pela Diretoria da Cia., direta ou indiretamente por meio 
de procuradores, para a formalização e/ou implementação das matérias descritas nos itens (i) e (ii) da 
Ordem do Dia, aprovadas acima. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar foram 
encerrados os trabalhos e inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi 
aprovada e assinada por todos os Membros do Conselho de Administração. 7. Certidão: Certificamos que 
a presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Ribeirão Preto, 31/10/2025. Mesa: Presidente 
- Rodrigo Villas Boas; Secretário - Flávio Guedes de Alcântara Filho. 

Assinado digitalmente por:
FRANCISCO JORGE ROSA FILHO
CPF: 056.898.198-75
Data: 26/11/2025 06:18:38 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: E6LNZ-RF9JP-S3R2C-G3QSF

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

FRANCISCO JORGE ROSA FILHO (CPF 056.898.198-75) - EMPRESA

JORNALISTICA E EDITORA BARAO DO BANANAL L (CNPJ 71.661.599/0001-

52) em 26/11/2025 06:18 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/E6LNZ-RF9JP-S3R2C-

G3QSF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate

.




